
Plano de saúde deve custear musicoterapia para criança
com autismo
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A 3ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça de São Paulo manteve, parcialmente, decisão da 2ª Vara Cível do
Foro Regional da Lapa que determinou que plano de saúde custeie tratamento a criança com transtorno do espectro autista
(TEA).

O colegiado incluiu — além de outros métodos terapêuticos
determinados pelo juiz Seung Chul Kim — a musicoterapia no
tratamento do paciente.

Em seu voto, o relator do recurso, desembargador Viviani Nicolau,
observou que, apesar de o juízo de primeiro grau ter afastado o dever do
plano de saúde de custear as sessões de musicoterapia sob o fundamento
de não se enquadrar no conceito de tratamento médico, o Superior
Tribunal de Justiça tem decidido pela obrigatoriedade de tal terapia, que
integra a Política Nacional de Práticas Integrativas e Complementares do
Sistema Único de Saúde.

“Quanto ao tema, esta 3ª Câmara de Direito Privado editou o Enunciado
39, com a
seguinte redação: ‘É abusiva a cláusula contratual de plano de saúde que
afaste ou limite a cobertura obrigatória de psicologia, fonoaudiologia, terapia ocupacional, fisioterapia, psicopedagogia,
musicoterapia e equoterapia, em número ilimitado de sessões, para
o tratamento de beneficiários com transtorno do espectro autista e outros transtornos globais do desenvolvimento.’”,
escreveu o relator.

Já o pedido de indenização por danos morais foi mantido improcedente, diante da ausência de comprovação de prejuízos
ou violação aos direitos da personalidade, bem como da existência de dúvida razoável na interpretação da cláusula
contratual.

Participaram do julgamento, de votação unânime, os magistrados João Pazine Neto e Mario Chiuvite Júnior. Com
informações da assessoria de imprensa do TJ-SP. 
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TJ-SP ordenou que plano arque com musicoterapia para

criança com autismo

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2025-dez-25/plano-de-saude-deve-custear-musicoterapia-para-crianca-com-autismo/
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